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 O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, mediante 

a COMISSÃO de Licitação, designada pela Portaria nº 6.771, de 7 de outubro de 2019 

da Diretoria Executiva do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 195, de 8 de outubro de 2019, seção 02, 

páginas 43/43, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, 

na modalidade Regime Diferenciado de Contratação – RDC INTEGRADA, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 12.462, de 04 de agosto 

de 2011, no Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, SEGES/MP nº 05, de 26 de 

maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa vigente no DNIT 

sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR e da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando 

expressamente indicado na Lei nº 12.462/2011, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data da sessão: 05/08/2020 

Horário: 15:00h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 

<www.comprasgovernamentais.gov.br> 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA: 

a. ANEXO A DO TR — INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 6, DE 7 

DE ABRIL DE 2009; 

b. ANEXO B DO TR — TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO 

DE INVENTÁRIO FLORESTAL; 

c. ANEXO C DO TR — INSTRUÇÃO DE SERVIÇO/DG Nº03, DE 04 DE 

FEVEREIRO DE 2011; 

d. ANEXO D DO TR — TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO. 

ANEXO II - ATOS PREPARATÓRIOS: 

a. ANEXO A DO AP: QUADROS NUMERADOS DE 01 A 04 (PARA 

PREENCHIMENTO PELOS LICITANTES); 

b. ANEXO B DO AP: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

c. ANEXO C DO AP: CRITÉRIOS DE PAGAMENTO; 

d. ANEXO D DO AP: MATRIZ DE RISCO 1A E 1B. 

ANEXO III – ANTEPROJETO; 

ANEXO IV- QUADROS  1 A 4; 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO VI  - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO); 

ANEXO VII - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA 

GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO; 

ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE VISTORIA; 

ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO (MODELO); 

ANEXO X - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO); 

ANEXO XI - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO); 

ANEXO XII - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO); 

ANEXO XIII - MINUTA CONTRATO. 
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1.  DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO 

DE ENGENHARIA E EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA RECONSTRUÇÃO DO 

LOTE C, NA RODOVIA BR-319/AM. 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, 

é apresentado abaixo, e encontra-se detalhado no Termo de Referência e Atos 

Preparatórios, deste Edital: 

Jurisdição: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas 

Rodovia:  BR-319/AM 

Trecho:  Entr BR-174(A) (Polícia Rodoviária Federal (Manaus)) – Div. AM/RO 

Subtrecho:  Fim da Pavimentação – Entr. AM-360 (Início da Implantação) 

Segmento:  km 198,2 – km 250,00 

Extensão:  51,8 km 319BAM0100 e 319BAM0105 (Versão 202001A) 

Código do PNV:  319BAM0100 e 319BAM0105 (Versão 202001A) 

Lote:  Único 

2.   DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO 

DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta pelo regime de 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA. 

2.2. O critério de julgamento será o por menor preço; 

 

2.3. O modo de disputa será aberto; 

 

2.4. O valor estimado da licitação é sigiloso, data-base do orçamento: Abril/2019. 

3.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

3.1.1. Gestão/Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes – DNIT/ 393006 - Diretoria de Infraestrutura Rodoviária. 

3.1.2. Fonte: 0100 
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3.1.3. Programa de Trabalho: 26.782.3006.1248.0013 - Construção de Trecho 

Rodoviário - Manaus - Divisa AM/RO - na BR-319/AM 

3.1.4. Elemento de Despesa: 51 

3.1.5. PI:  DIR0203 

4.  DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

4.1. Os documentos que integram o edital serão disponibilizados somente em mídia 

digital a serem retirados na Coordenação Geral de Cadastro e Licitações - CGCL do 

DNIT, no endereço SAN Q.03 Bl. A - Ed. Núcleo dos Transportes – Mezanino Sul - 

Brasília – DF – CEP: 70.040-902, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 18h00min mediante requerimento da Licitante 

interessada à COMISSÃO, assinada pelo seu representante legal, devendo fornecer 

CD/DVD para extração de cópias ou no site de licitações do DNIT, no endereço 

eletrônico <http://www.dnit.gov.br/licitações>. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1.A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 

COMISSÃO, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, 

através do e-mail <cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br>, até 5 (cinco) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão. 

5.1.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-

se ciência aos demais adquirentes do EDITAL, antes da abertura da sessão; 

5.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e 

hora marcados para a abertura da sessão. 

5.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, poderão ser 

solicitados, preferencialmente, via e-mail <cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br>, ou 

por correspondência dirigida à COMISSÃO, na Coordenação Geral de Cadastro 

e Licitações do DNIT, no seguinte endereço SAN Q.03 Bl. A - Ed. Núcleo dos 

Transportes – Mezanino Sul - Brasília – DF – CEP: 70.040-902, no serviço de 

protocolo, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

18h00min, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. 

5.3. A resposta da COMISSÃO de Licitação aos esclarecimentos será divulgada 

mediante publicação no site do DNIT, no caderno de perguntas e respostas disponível 

no endereço www.dnit.gov.br, publicado até o dia anterior da abertura da sessão 

pública deste certame, ficando as empresas interessadas em participar do certame 

obrigadas a acessar o endereço para a obtenção das informações prestadas. 

 

mailto:cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br
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6. DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1.O prazo total do empreendimento é de 1080 (mil e oitenta) dias consecutivos, sendo 

Execução (Projetos e Obras): 900 dias, Vigência: 1080 dias, e deverá atender as 

Especificações do DNIT e Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o período do 

contrato.  

6.1.1. Ordem de Início de Serviço da Elaboração de Projeto: A Ordem de Início 

de Serviço para a Elaboração dos Projetos será dada pela área gestora do 

contrato ou pela Superintendência Regional do DNIT no Estado 

do Amazonas. 

6.1.2. Ordem de Início de Serviço da Obra: A Ordem de Início de Serviço para 

a Execução das Obras será dada pela área gestora do contrato ou pela 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas, apenas a 

partir de Projeto Executivo aceito pelo DNIT. 

6.2.A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação 

do extrato do Contrato no Diário Oficial da União - DOU e a entrega das “Garantias 

de Cumprimento do Contrato”. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Comprasnet, provido pela Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI - MPOG, por meio do sítio 

eletrônico <http://www.comprasgovernamentais.gov.br>. 

7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a SLTI, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.2.O credenciamento do Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 

obrigatório para fins de habilitação. 

7.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao RDC, na forma eletrônica. 

7.4.O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao DNIT, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.5.No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação 

do sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 
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8. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

8.1.Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 

Anexos, poderá participar desta licitação: 

8.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às 

exigências deste Edital e seus Anexos e que esteja devidamente credenciada 

no Sistema Comprasnet, no endereço eletrônico 

<http://www.comprasgovernamentais.gov.br/>, munida de chave de 

identificação e de senha; 

8.1.2. A empresa poderá apresentar propostas para um ou mais lotes, se for o caso, 

e no caso de consórcios, desde que mantida a mesma composição societária. 

8.1.3. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº 1.025 de 30/10/2009 

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA 

e a Resolução 1.050, de 13/12/2013, que revoga o § 2° do art. 28 e o art. 79 

da Resolução nº 1.025 – CONFEA. 

8.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 

8.2.1. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

8.2.2. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

DNIT, durante o prazo da sanção aplicada; 

8.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

8.2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

8.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou 

incorporação; 

8.2.5.a. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a 

homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e 

apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame. 

8.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

8.2.7. Empresa submissa a concurso de credores; 

8.2.8. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do DNIT ou 

responsável pela licitação ou empregado contratado por esta Autarquia. 

8.2.9. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia; 

8.2.10. Sociedade empresária constituída com o mesmo objeto e por qualquer um 

dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a 

aplicação dessa sanção e no prazo de sua vigência, nos termos do art. 43 da 
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Lei nº 8.443/1992, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os 

interessados. 

8.3.Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 

pessoa física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e 

obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; 

8.4.A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como 

a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

9.1.Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

limitado a 03 (três) empresas, conforme subitem 2.1.7 do Anexo II – Atos 

Preparatórios. 

9.2.Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições 

previstas no Art. 51 do Decreto nº 7.581 de 11 de outubro de 2011 e aquelas 

estabelecidas neste Edital; 

9.3.Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais 

de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio; 

9.4.A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados; 

9.5.As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do 

consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo 

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio; 

9.6.O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

9.7.Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 

ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a 

sua habilitação, salvo quando expressamente autorizado pelo DNIT; 

9.8.Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não 

adotará denominação própria, diferente de seus integrantes;  
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9.9.Os consorciados deverão apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta 

licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do consórcio na Junta 

Comercial, bem como no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob fundamento 

do art. 33, § 2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c art. 32, inciso II, alínea 

“b” da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, c/c art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 

32, inciso II, alínea “f”, e art. 34, inciso I, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 

1996, c/c IN DREI nº 19, de 5 de dezembro de 2013, c/c INRFB nº 1199, de 14 de 

outubro de 2011, c/c INRFB nº 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

9.10. A responsabilidade dos integrantes do consórcio será solidária, tanto na 

fase de licitação como durante a execução contratual. 

9.11. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

9.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional 

exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das 

consorciadas. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o 

escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional 

ou profissional, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do orçamento, 

desde que previamente autorizada pela Diretoria Colegiada do DNIT. 

10.1.1. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a 

apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com 

características semelhantes. 

10.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço 

prestado. 

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do 

CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a 

Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução dos serviços. 

10.3.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do 

CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com 

apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 

documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta 

licitação. 
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10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 

a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 

perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

11.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do DNIT, denominado 

Presidente da COMISSÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos no endereço eletrônico 

<http://www.comprasgovernamentais.gov.br>. 

11.2. A operacionalidade do Sistema Comprasnet é de responsabilidade da 

SLTI/MPOG, junto a qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

11.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 

subsequente encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital; 

11.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances; 

11.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do RDC, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

11.6. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do RDC Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos 

atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do presidente aos 

participantes, no sítio eletrônico <http://www.comprasgovernamentais.gov.br>. 

11.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no 

certame, ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, 

em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do RDC Eletrônico 

será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação 

do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

11.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
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11.10. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da 

COMISSÃO de Licitação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio eletrônico <http://www.comprasgovernamentais.gov.br>.  

11.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente e os Licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio 

telefônico ou e-mail; 

11.12. O Presidente verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

11.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de 

lances. 

11.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA 

12.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, no valor total do item. 

12.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

inicial com o valor na Moeda Real, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – 

<www.comprasgovernamentais.gov.br> - quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

12.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da entrega da mesma; 

12.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do 

sistema eletrônico em campo específico: 

12.3.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

12.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

12.3.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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12.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 

no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;  

12.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 

Nº 2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MPOG; 

12.3.6. Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP; 

12.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas 

pelo presidente, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos 

do processo, não havendo necessidade de envio por meio de fax ou outra forma. 

12.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita 

à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, 

além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no 

presente Edital. 

12.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

12.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema Comprasnet o Licitante 

deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser 

utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas 

descrições da proposta do tipo “conforme edital”. 

12.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, implicando na 

plena aceitação destas pelo proponente. 

12.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

12.10. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 

não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

12.12. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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12.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

12.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital; 

12.15.1.      A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

12.15.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

12.16. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que 

se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

12.16.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

12.16.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

12.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

12.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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12.19. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

12.20.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

13. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

13.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com preço decrescente exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados 

no registro de cada lance. 

13.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo 

real, do valor do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante; 

13.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários 

durante a disputa. Serão considerados intermediários os lances cujos preços forem 

iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, e registrado no sistema pela própria Licitante; 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

13.5. Durante a fase de lances, o Presidente poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

13.6. A primeira etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Presidente da COMISSÃO que informará, com 5 (cinco) minutos de antecedência, 

o horário previsto para o início do tempo de iminência; 

13.7. Decorrido o prazo fixado pelo Presidente da COMISSÃO, o sistema 

eletrônico iniciará a segunda fase, encaminhando aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances; 
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13.8. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á 

através dos seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta fechada em ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, desde que 

exista sistema objetivo de avaliação instituído; 

III. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras; 

IV. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País; 

V. Sorteio; 

13.9. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos dez por cento, a COMISSÃO 

poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações, 

fase em que os Licitantes serão convocados a reapresentar lances.  

13.9.1. Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

apresentação no Sistema Comprasnet.  

13.10. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar 

à administração pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA adequada ao lance 

vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com a Documentação 

Complementar de Habilitação, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste 

Edital. 

13.11. Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e 

apresentar à Comissão e Licitação, por meio eletrônico, o Anexo B do AP - 

Cronograma Físico-Financeiro e o Anexo C do AP - Critérios de Pagamentos no 

prazo estabelecido no edital de licitação. 

13.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Presidente 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 

o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no edital.  

13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais Licitantes.  

13.14. O Presidente anunciará o lance vencedor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 

negociação e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

13.15. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 
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14. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a 

documentação relativa à Proposta de Preço no prazo de 24 horas, solicitar, dentro do 

prazo, ao Presidente da Comissão, envio via e-mail para 

cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br. 

14.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO 

V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO; 

14.1.2. Os documentos indicados no Termo de Referência e Atos Preparatórios, 

anexos do Edital. 

14.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

14.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura do certame. 

14.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

14.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

14.2.3.a. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços; 

14.2.3.b. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que 

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

14.2.3.c. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida; 

14.2.3.d. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 

mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

14.2.4.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

14.2.4.a. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá 

observar o cronograma de desembolso máximo por período constante 

do Termo de Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital, bem 

como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 
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14.2.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao 

Edital; 

14.2.5.a. Os custos relativos a administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 

obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária. 

14.2.5.b. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

14.2.5.c. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como 

o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

14.2.5.d. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 

dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

14.2.5.e. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 

BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 

123/2006. 

14.2.5.f. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições 

que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 

conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

14.2.5.g. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas 

ao fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá 

apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 

do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

14.2.5.h. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 

administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
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contratual, nos termos definidos nos Atos Preparatórios e no respectivo 

cronograma. 

14.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

14.4. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação 

relativa à PROPOSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema via e-mail, dentro 

do prazo estabelecido no item 14.1, para cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br e 

posterior análise da Comissão. 

14.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 

9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

14.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

14.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

14.5.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência 

e Atos Preparatórios, anexos do Edital e/ou anexos; 

14.5.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

14.5.4.a. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

14.5.4.b. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

14.5.4.c. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços. 

14.6. A COMISSÃO de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  

14.6.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou  

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.  

14.7. A administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta.  

14.8. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta 

é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global.  

14.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.  

mailto:cgcl.esclarecimentos@dnit.gov.br
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15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. A comprovação do cumprimento das exigências relativas à 

HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA pela Licitante 

que tiver ofertado o menor preço será realizada: 

15.1.1. Mediante consulta “on-line” no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, sendo verificados os níveis validados referentes a: 

I. Credenciamento 

II. Habilitação jurídica 

III. Regularidade Fiscal Federal 

a) Receita Federal do Brasil – Receita 

b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

c) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

IV. Regularidade Fiscal Estadual/Municipal 

a) Receita Estadual/Distrital 

b) Receita Municipal 

V. Qualificação Econômico-Financeira 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro); 

15.1.1.a. Será verificada a composição societária das empresas a serem 

contratadas, no sistema SICAF, para comprovar a inexistência de 

servidores do órgão contratante na relação de sócios. 

15.1.1.b. Será verificada se a sociedade empresária foi constituída com o 

mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores 

de empresas declaradas inidôneas após a aplicação da sanção e no 

prazo de sua vigência, assegurando contraditório e ampla defesa. 

15.1.1.c. Os Licitantes que não atenderem às exigências de habilitação 

parcial no SICAF deverão apresentar documentos que supram 

tais exigências, de acordo com as diligências realizadas pela 

COMISSÃO de Licitação. 

15.1.2. Caso a Licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira válidas perante o SICAF e 

sítio oficial correspondente e apresente cópia do Recibo de Solicitação 

de Serviço entregue à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, 

na sessão pertinente, nos termos do art. 37 da Instrução Normativa nº 2, 
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de 11/10/2010, a COMISSÃO fará diligência junto à Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação –SLTI. 

15.1.3. A COMISSÃO verificará mediante consulta “on line” nos respectivos 

sítios eletrônicos dos órgãos oficiais:  

15.1.3.a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

15.1.3.b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.1.3.c. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU; 

15.1.3.d. A validação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 

07/07/2011;  

15.1.4. A Licitante vencedora deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados 

a partir da solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”, 

respeitado o limite do sistema eletrônico de 50MB, podendo ser 

incluídos quantos arquivos forem necessários, os seguintes 

documentos: 

15.1.4.a. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

Licitante, Justiça Comum; 

15.1.4.a.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação 

judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a 

aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o 

certame.  

15.1.4.a.2. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua 

empresa controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser 

apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 
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assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, 

financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do 

contrato.  

15.1.4.b. Contrato social e suas alterações ou o contrato social 

consolidado. 

15.1.4.c. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício   social, onde a Licitante deverá comprovar Patrimônio Líquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua PROPOSTA FINAL; 

15.1.4.c.1. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um 

acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores 

exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, 

porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação; 

15.1.4.c.2. O que trata o subitem anterior não é aplicável aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, por 

microempresas e empresas de pequeno porte, em 

consonância com o art. 51, § 6°, do Decreto n.º 

7.581/2011. 

15.1.4.d.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a 

Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 

07/07/2011; 

15.1.4.e. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o 

caso; 

15.1.4.f. Credenciamento do Representante Legal para assinatura 

do contrato. 

15.2. A Licitante vencedora deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas contados a partir da solicitação, anexando na opção “Enviar anexo” 

respeitado o limite do sistema eletrônico de 50MB, podendo ser incluídos quantos 

arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

15.2.1. Certidão comprobatória de inscrição ou registro da Licitante e dos 

profissionais indicados para comprovação da capacidade técnico-

profissional, no respectivo Conselho de Classe da região a que estiver 

vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o 

objeto da licitação; 

15.2.2. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta 
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licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião 

de sua utilização. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in 

loco” pelo DNIT, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário. 

15.2.3. Atestado de Visita emitido pelo DNIT, em nome da Licitante, de que 

ela, preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de 

Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executadas as 

obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos até o dia de 

realização do certame;  

15.2.3.a.  A empresa Licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, 

sendo, neste caso, necessário apresentar em substituição ao atestado de 

visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, 

ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira. 

15.2.4. As capacidades técnico-operacional e profissional deverão ser 

comprovadas conforme disposto nos Atos Preparatórios. 

15.2.5. O “profissional técnico indicado” deverá apresentar comprovação por 

meio de “Atestado” e/ou “Certidão” e/ou “Declaração” de capacidade 

técnica de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, que se restrinja aos itens de maior relevância 

técnica e financeira contidos no objeto a ser licitado em número máximo 

de 8 (oito) e não superior a 50% (cinquenta por cento) das quantidades 

licitadas para o serviço específico. Os itens de maior relevância são 

entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em valor igual 

ou superior a 4% (quatro por cento), conforme art. 1º e 2º, da Portaria 

DNIT n° 108 de 01/02/2008. O “profissional técnico indicado” 

(responsável) só poderá representar uma única empresa, sob pena de 

inabilitação das Licitantes, sem prejuízo dos critérios estabelecidos no 

Termo de Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital. 

15.2.6. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme 

atestados de capacidade técnico-profissional apresentados, o ANEXO 

IV - Quadro 01 – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

PELOS PROFISSIONAIS DETENTORES DE ATESTADO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO; 

15.2.7. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme 

atestados de capacidade técnico-operacional apresentados, o ANEXO 

IV - Quadro 02 – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA 
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LICITAÇÃO; 

15.2.8. Para cada um dos serviços executados e relacionados no ANEXO IV -

Quadros 01 e 02, deverá ser anexado atestado e/ou certidão 

comprovando a execução dos mesmos. 

15.2.8.a. Os atestados e/ou certidões deverão ser emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços e, 

quando couber, registrados pelo Conselho Regional competente e 

acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) 

expedidas por aqueles Conselhos. 

15.2.8.b. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do 

profissional indicado e a função desempenhada (para fins de capacidade 

técnico-profissional), o número do(s) contrato(s), nomes do contratado, 

do contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos 

executados. 

15.2.8.c. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de 

capacidade técnico profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 

Conselho de Classe competente, em destaque, os seguintes dados: data 

de início e término dos serviços; local de execução; nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(as) 

de registro(s) no Conselho de Classe competente; 

15.2.9. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido o ANEXO IV -

Quadro 03 - RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE. 

15.2.10. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido o ANEXO 

II - Quadro 04 - IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E 

EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA para cada profissional 

constante do Anexo II Quadro 03. 

15.2.11. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de 

Direitos Autorais de cada um dos profissionais relacionados na Equipe 

Técnica Mínima, conforme modelo ANEXO VI - TERMO DE 

COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS 

(MODELO); 

15.2.12. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os 

profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação de 

capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, 

das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante 

da Licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO XI - 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

(MODELO); 

15.2.12.a. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de 

comprovação da capacidade técnico-profissional deverão 
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participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, 

excepcionalmente, a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 

gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. 

15.2.13. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro 

permanente do Licitante, na data prevista para entrega da proposta. 

15.2.14. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 

15.2.14.a. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão 

competente; 

15.2.14.b. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma 

individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada 

na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

15.2.14.c. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

15.2.14.d. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho 

de Classe competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o 

registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

15.2.14.d.1. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho; ou 

15.2.14.d.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em 

nome do profissional; ou 

15.2.14.d.3. Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

15.2.14.d.4. Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo 

empregatício. 

15.2.14.e. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço 

ou contrato de prestação de serviço futuro. 

15.2.15. Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal 

do serviço, deverão ser apresentados os documentos a seguir: 

15.2.15.a. Declaração formal do contratante principal, confirmando 

que o Licitante tenha participado da execução do serviço objeto 

do contrato;  

15.2.15.b. Autorização da subcontratação pelo contratante 

principal, em que conste o nome do Licitante subcontratado para 

o qual se está emitindo o atestado;  

15.2.15.c. Contrato firmado entre o contratado principal e o 

Licitante subcontratado; 
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15.3. O envio da documentação relativa à PROPOSTA, à HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e 

REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA estará limitado a 50MB, podendo ser incluídos quantos arquivos forem 

necessários desde que o somatório não ultrapasse este limite. 

15.4. Na hipótese da Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 

inabilitada, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação 

do Licitante subsequente, por ordem de classificação; 

15.5. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma 

vez, até que se obtenha uma Licitante habilitada, sempre observando que sua 

proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial do DNIT, sendo o Presidente 

da COMISSÃO responsável por negociar uma proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

16. DOS RECURSOS  

16.1. Divulgada a decisão da COMISSÃO, em face do ato de julgamento 

(declaração do vencedor), se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para interpor recurso, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da 

ata; 

16.1.1.  A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento 

da proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, através do 

sistema, após o término de cada sessão a sua intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão; 

16.1.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, e 

começará imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o 

Subitem 16.1; 

16.1.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

16.2. Serão desconsiderados pelo Presidente da COMISSÃO os recursos 

interpostos fora do sistema eletrônico Comprasnet. 

16.3. Caso o Presidente decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá 

ratificar ou não a decisão do Presidente antes da adjudicação. 

16.4. Caso não ratifique a decisão do Presidente, a Autoridade Competente 

determinará as medidas que julgar cabíveis no caso. 

16.5. O recurso contra a decisão do Presidente não terá efeito suspensivo.  

16.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na Coordenação Geral de Cadastro e Licitações - CGCL do DNIT, no endereço SAN 
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Q.03 Bl. A - Ed. Núcleo dos Transportes - Mezanino Sul - Brasília - DF - CEP: 

70.040-902, nos dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

18h00min. 

16.7. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados no seguinte endereço eletrônico: 

<http://www.dnit.gov.br/licitacoes>. 

16.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

16.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições 

deste EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos; 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

16.11. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do DNIT. 

17.  DO ENCERRAMENTO 

17.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o DNIT poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

17.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e 

encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a)  determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

supríveis; 

b)  anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

c)  revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d)  adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos 

ao órgão requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário para 

assinatura do contrato. 

17.2.1. Encerrada a licitação, a COMISSÃO divulgará no site do DNIT os atos de 

adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores 

do orçamento previamente estimado para a contratação; 

17.3. É facultado ao DNIT, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as 

condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do 

Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo e condições estabelecidas: 

17.3.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no 

Art. 47 da Lei 12.462/2011 e neste edital; 

17.3.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante 

vencedor. 
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17.3.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem acima, o DNIT poderá convocar os Licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições 

ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados nos termos deste Edital. 

18.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

18.1. A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato, 

limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados 

da contratada, que venham a participar da execução dos serviços contratados, 

somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data 

de encerramento do contrato, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 

9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.1.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 

sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

18.1.2. O adjudicatário, prestará garantia adicional em caso de enquadramento da 

proposta do adjudicatário nas condições que caracterizam a necessidade de 

apresentação de Garantia Adicional, conforme disposto no parágrafo 2º do 

art.48 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.1.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

18.1.5. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: 

18.1.5.a. A Caução em dinheiro deverá ser efetuada em conta de caução, 

obrigatoriamente da Caixa Econômica Federal (Decreto-Lei nº 

1.737/79, art. 1º, inciso IV), vinculada ao DNIT. 

18.1.5.b. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro-rata tempore 

pela fórmula estabelecida na Minuta do Contrato deste EDITAL, 

atualizada a partir da data de recolhimento ao DNIT; 

18.1.5.c. Os Títulos da Dívida Pública serão admitidos desde que emitidos 
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pelo Tesouro Nacional e custodiados na CETIP - Central de Custódia e 

Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco Central 

do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - 

Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. 

Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no 

mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada 

em nome da EMPRESA CONTRATADA; 

18.1.6. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO XII – CARTA DE FIANÇA 

BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

(MODELO): carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, 

conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

18.1.6.a. Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

18.1.6.b. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última 

diretoria do banco; 

18.1.6.c. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se 

tratando de procurador do banco; 

18.1.6.d. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da 

carta de fiança. 

18.1.7. SEGURO-GARANTIA – entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 

Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros: 

18.1.7.a. O seguro-garantia e suas condições gerais contratuais  deverão 

atender à CIRCULAR SUSEP Nº 477, de 30 de setembro de 2013 e seu 

Anexo I; 

18.1.7.b. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da 

consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesqui

sa.asp>. 

18.1.7.c.  O seguro garantia, conforme determina a CIRCULAR SUSEP Nº 

477, de 30 de setembro de 2013 em seu art. 4º Parágrafo Único, deve 

englobar a garantia dos valores devidos ao segurado, tais como multas 

e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas 

pelo tomador. 

18.1.7.d.  O seguro garantia deve contemplar a Cobertura Adicional de 

Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO 

(TOMADOR) em relação à obra. 

18.1.7.e.  Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes 

informações: 

18.1.7.e.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de 

aditamento, o número do Contrato; 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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18.1.7.e.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

18.1.7.e.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (DNIT); 

18.1.7.e.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 

18.1.7.e.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA 

da apólice). 

18.1.7.f. A garantia do Seguro Garantia somente será liberada ou restituída 

após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 

parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção conclusão 

se comprovará pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do 

inciso I alínea b)  do art. 73 da Lei nº 8.666/93. Ainda, a garantia poderá 

ser liberada ou restituída nas além das hipóteses abaixo previstas: 

I – quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice 

for definitivamente realizado mediante termo de recebimento 

definitivo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 

apólice; 

II – quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;  ou 

III – quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o 

limite máximo de garantia da apólice; 

IV – quando o contrato principal for extinto, para as modalidades 

nas quais haja vinculação da apólice a um contrato principal, ou 

quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V – quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se 

estabelecido em contrário nas Condições Especiais previstas na 

Circular SUSEP nº 477, de 30 de setembro de 2013 e seus Anexos. 

18.1.7.g. Todo Termo Aditivo ao contrato deverá ser endossado pela 

Seguradora. 

18.1.7.h. O seguro garantia deverá atender, inclusive, às seguintes 

disposições normativas e legais: 

18.1.7.h.1.  LEI Nº 8.666/1993 

“Art. 56 A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que 

prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de 

garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

(...) 

§ 4o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.” 

18.1.7.h.2. CIRCULAR SUSEP Nº 477, de 30 de setembro de 2013 

“Art. 12 A seguradora deverá deixar claro nas Condições Contratuais, para 

cada modalidade, os procedimentos a serem adotados com a finalidade de 
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comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro e oficializar a Reclamação de 

Sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos para a Caracterização do 

Sinistro. 

§1º A Expectativa de Sinistro deverá descrever o fato que possa gerar 

prejuízo ao segurado, sendo que o sinistro restará caracterizado quando 

comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas 

pela apólice. 

 (...) 

§4º A Reclamação de Sinistros poderá ser realizada durante o prazo 

prescricional” 

18.1.7.h.3. CIRCULAR SUSEP Nº 477, de 30 de setembro de 2013 – 

Anexo I – Seguro Garantia Segurado: Setor Público 

“1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice 

e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) 

e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 

participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, 

inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos 

Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda 

as obrigações assumidas em função de: 

I – processos administrativos; 

II – processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III – parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em 

dívida ativa; 

IV – regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 

segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 

obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para 

cada caso. 

(...) 

17. Prescrição 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela Lei” 

18.1.7.h.4. LEI Nº 10.406/2002 – Código Civil 

 “Art. 206. Prescreve: 

§1º Em um ano: 
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(...) 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, 

contado o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em 

que é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro 

prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;” 

18.1.7.h.4.1. O fato gerador da pretensão é caracterizado e cientificado 

quando da conclusão do processo administrativo instaurado 

com objetivo identificar e documentar possível 

inadimplemento do tomador, bem como registrar o 

contraditório e a ampla defesa deste. Desta feita, após 

conclusão do processo administrativo com decisão 

fundamentada definitiva pela autoridade competente, 

restando oficializada e comprovada a inadimplência do 

tomador, inicia-se a contagem do prazo prescricional de um 

ano referente à pretensão do segurado de acionar a 

seguradora através de Reclamação referente ao sinistro 

caracterizado pelo processo, data na qual a seguradora 

deverá proceder com a regulação e liquidação do sinistro. 

18.2. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus 

endossos e aditamentos, devem expressar o DNIT como SEGURADA e especificar 

claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de Contrato ou 

Termo Aditivo a que se vincula; 

18.3.  Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 

será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais. 

18.4. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos 

da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

18.5. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para 

recebimento definitivo da obra, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação 

ou alteração efetiva no Contrato; 

18.5.1. Na modalidade seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice deve ser 

igual ao prazo de vigência do contrato. Aqueles procedimentos afetos ao 

contrato que podem ser executados após sua vigência, tais como trâmites de 

recebimento, ou processos administrativos de apuração de responsabilidade 

e congêneres, são acobertados pelo prazo prescricional. 
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18.5.1.a. Ocorrência do sinistro (inadimplência contratual): o sinistro deve 

ocorrer durante a vigência da apólice para estar coberto; 

18.5.1.b. Comunicação do sinistro: deve ocorrer assim que o segurado 

tomar ciência de sua ocorrência; 

18.5.1.c. Após o término da vigência do seguro, o segurado (Administração 

Pública) poderá reclamar sinistros ocorridos durante a vigência do 

mesmo, e apenas descobertos ou caracterizados depois.    

18.6. A intenção de substituição da modalidade de Garantia deve ser previamente aceita 

pelo DNIT, e obrigatoriamente formalizada através de Termo Aditivo. 

18.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver acréscimo de objeto; 

18.8. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo 

fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 

18.9. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia 

Caucionária. 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência e nos Atos Preparatórios, Anexos deste Edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

20.1.  A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente 

convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo 

deste Edital; 

20.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a 

justificativa seja aceita pelo DNIT. 

20.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido no subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste 

Edital; 

20.3. A CONTRATADA deverá atender a Instrução de Serviço nº. 03 de 04 fevereiro 

de 2011, que dispõe sobre a Responsabilidade Ambiental da Contratada – RAC, bem 

como, comprometer-se a cumprir a legislação ambiental vigente, as Normas 

Técnicas do DNIT, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do 

Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes.     

20.4. Manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor 

Público Federal - CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2002; 
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20.5.  Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, 

desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as 

quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido; 

20.6. As obrigações da contratada estão definidas no Termo de Referência e Atos 

Preparatórios. 

20.7. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada. 

20.8. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e 

registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou 

Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e 

Externo. 

20.9. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) 

anexo(s), decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas 

aos serviços objeto desta licitação. 

20.10. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 

relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 

mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e 

válido. 

20.11. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 

recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda 

a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.  

20.12. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de 

preços propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, 

taxas e bonificações. 

20.13. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no 

local do serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

20.14. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para o DNIT, no 

canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e 

medição dos serviços por parte do DNIT com área mínima de 50m², bem como meios 

de transporte adequados para a fiscalização das obras pelo DNIT. 

20.15. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 

empreendimento, de acordo com os modelos adotados pelo DNIT, que deverão ser 

afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

20.16. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o DNIT e no 

interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o 

fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança 

a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos 

pelas Normas do DNIT, da ABNT e do Ministério do Trabalho. 
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20.17. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade do contratado. 

20.18. As demais obrigações da contratada estão definidas no Termo de 

Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital, e ainda:  

20.19. São obrigações da Contratada: 

20.19.1. Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE;  

20.19.1.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de 

preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.  

20.19.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, 

Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93. 

20.19.3. Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de 

trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

20.19.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da 

legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

20.19.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

20.19.6. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em especial ao pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante; 

20.19.6.a. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 
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FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que 

a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.19.6.b. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na 

comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da 

falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

20.19.6.c. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 

notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das 

respectivas verbas. 

20.19.6.d. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou 

implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 

decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.  

20.19.7. Observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na 

Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do 

Planejamento Orçamento e Gestão. 

20.20. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

20.21.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em 

relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do 

contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por 

parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, 

do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de 

Referência e Atos Preparatórios, e ainda:  

21.1.1 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 

que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:  

21.1.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 
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21.1.1.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 

adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-

saúde, quando for devido; 

21.1.1.3 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços 

contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;  

21.1.1.4 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato.  

21.1.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

22. DOS PAGAMENTOS  

22.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, definidas 

pela de Instrução de Serviço nº 09/2017-DIRETORIA COLEGIADA-DNIT, dentro 
dos limites previstos no Cronograma Físico-Financeiro, cujos valores serão obtidos 

com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços 
unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais 

propostos para Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da 
Contratada e Despesas Fiscais; 

22.2. As demais cláusulas são aquelas previstas no Termo de Referência e Atos 

Preparatórios, Anexos do Edital. 

22.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 

fiscais; 

22.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições 

estabelecidas em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos 

previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

22.5. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e 

verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos 

serviços contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada 

específica, aberta em nome da contratada e com movimentação autorizada pela 

contratante. 

22.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da 

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo 

para que a Contratada 
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22.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 

casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente 

serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

23.  ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

23.1. Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados pelo 

índice de reajustamento de obras rodoviárias, fornecido pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV e de acordo com a Instrução de Serviço nº 01/2019, disponibilizada 

no site do DNIT. 

23.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano do mês-base / data-base 

do orçamento constante do Edital e seus anexos. 

23.3. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir do mês base do 

orçamento, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos 

valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses. 

23.4. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes. 

23.5. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista 

deverão ser atualizados financeiramente, desde que o contratado não tenha dado 

causa ao atraso, conforme o disposto no Art. 5, ANEXO XI da IN 05/2017, após 

decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega 

da nota fiscal. 

23.6. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra 

definida a seguir. 

V
I

II
R i *

0

0−
=         

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

I0 = Índice de preço verificado no mês do orçamento do DNIT 

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser 

reajustado 
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23.7. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período 

mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 

atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO do DNIT; 

23.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante 

aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

23.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

24. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma 

das seguintes hipóteses:  

24.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito 

ou força maior;  

24.1.1.1 Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de 

seguros oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que 

estejam previstos na Matriz de Risco são de responsabilidade da 

contratada.  

24.1.2. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração 

pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do 

contratado, observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93.  

24.2. DA ALOCAÇÃO DE RISCO  

24.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do 

Contratante e do Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz 

de Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais.  

24.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 

relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 

estabelecido na MATRIZ DE RISCO 1A e 1B.  

24.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste 

cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ 

DE RISCO 1A e 1B.  

24.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no 

instrumento respectivo, o Anexo D do AP – Matriz 1A e 1B.  

24.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição 

incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do 

empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade 
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de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele 

ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 

provável prejuízo econômico.  

24.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas 

informações da Matriz de Risco 1A e 1B.  

24.2.7. A contratada declara:  

24.2.7.1.Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por 

ela assumidos no contrato; e  

24.2.7.2.Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua 

proposta.  

24.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

24.3.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições 

do Contrato e as disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido 

seu equilíbrio econômico-financeiro.  

24.3.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 

MATRIZ DE RISCO.  

24.3.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 

caso concreto.  

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Sem prejuízo das regras previstas no art. 47 da Lei nº 12.462/11, e no Capítulo IV 

da Lei nº 8.666/93, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

25.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e 

no art. 41 da Lei n° 12.462/2011; 

25.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documento falso; 

25.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

25.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

25.1.5. Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
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25.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, suspensão temporária de 

participação em licitação, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 47 da Lei nº 12.462 de 04 de 

agosto de 2011, no Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Instrução 

vigente do DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade 

- PAAR; 

25.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

25.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

25.5. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

25.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos Atos Preparatórios. 

25.11. O rito para o Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – 

PAAR referente às infrações praticadas pelos contratados e pelos Licitantes é o 

previsto na Instrução Normativa do DNIT nº 6, de 24 de maio de 2019 ou outra que 

venha substitui-la 
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26. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

26.1. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro da Superintendência do 

DNIT no estado do Amazonas, que a certificará, expedindo o necessário Atestado 

de Visita. Esse atestado será Juntado à Documentação de Habilitação, nos termos 

do inciso III do Artigo 30, da Lei 8.666/93 de 21/06/93.  

26.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Superintendência 

Regional do DNIT no Estado do Amazonas e deverá ocorrer até o dia útil 

anterior a abertura da Proposta. 

26.3. Horário de atendimento da Superintendência Regional do DNIT no Estado do 

Amazonas ao Público: de 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. Qualquer 

informação em relação à visita poderá ser obtida através dos telefones (92) 3878-

5700. 

26.4. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  

26.5. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 

ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 

força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza 

técnica e/ou financeira. 

27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

27.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo 

Presidente da COMISSÃO; 

27.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de 

habilitação da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção de 

interposição de recurso(s), se for o caso; 

27.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

27.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 
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27.3.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus 

ANEXOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

27.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 

demais sanções cabíveis; 

27.5. O DNIT reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar 

sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou 

da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta 

ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito 

à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 

27.6. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação 

ou complementar a instrução do processo; 

27.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 

da proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal do DNIT, 

revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do 

feito licitatório; 

27.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

Brasília, 23 de junho de 2020. 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXOS 

Os seguintes anexos serão disponibilizados juntamente com o edital nos sítios 

www.dnit.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA: 

a) ANEXO A DO TR — INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 6, DE 7 

DE ABRIL DE 2009; 

b) ANEXO B DO TR — TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO 

DE INVENTÁRIO FLORESTAL; 

c) ANEXO C DO TR — INSTRUÇÃO DE SERVIÇO/DG Nº03, DE 04 DE 

FEVEREIRO DE 2011; 

d) ANEXO D DO TR — TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO. 

ANEXO II - ATOS PREPARATÓRIOS: 

a) ANEXO A DO AP: QUADROS NUMERADOS DE 01 A 04 (PARA 

PREENCHIMENTO PELOS LICITANTES); 

b) ANEXO B DO AP: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

c) ANEXO C DO AP: CRITÉRIOS DE PAGAMENTO; 

d) ANEXO D DO AP: MATRIZ DE RISCO 1A E 1B. 

ANEXO III – ANTEPROJETO (link para download: 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/s/HBq6sFYKfabSiBZ). 

 

 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/s/HBq6sFYKfabSiBZ
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ANEXO IV- QUADROS  1 A 4 

Quadro 01 – Relação dos Serviços Executados por Profissional(is) detentor(es) de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica por Execução de Serviço(s) compatíveis com o 

objeto da licitação.  

Quadro 02 – Relação dos Serviços Executados pelo proponente compatível com o objeto da 

licitação.  

Quadro 03 – Relação e vinculação da equipe técnica.  

Quadro 04 – Identificação, formação e experiência da equipe técnica.  
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QUADRO 01

Data: Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

(1) Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços, e, quando couber, acompanhados pelo registro

no Conselho Regional competente

SERVIÇO EXECUTADO A COMPROVAR (1)

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO

Nº DE ORDEM PÁGINA
ATESTADO/CERTIDÃO 

Nº                  

EMPRESA

CONTRATADA

EMPRESA 

CONTRATANTE

PRINCIPAL

QUANTIDADECAT Nº
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QUADRO 02

Profissional Indicado: Função proposta:

Data:

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO(S) PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) COMPATÍVEL(IS) COM O OBJETO DA LICITAÇÃO

(1) Juntar cópias dos atestados e/ou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado contratantes dos serviços, e, quando couber, acompanhados pelo registro

no Conselho Regional competente

Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

FUNÇÃO 

DESEMPENHADA
Nº DE ORDEM PÁGINA

ATESTADO/CERTIDÃO 

Nº    
SERVIÇO EXECUTADO A COMPROVAR (1)CAT Nº
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QUADRO 03

Data:

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA: CÓDIGOS:

Função(I)/Nível(II) Consultor/C Vinculação (III) 1 - Acionista Regime (IV) 1 - Tempo Integral com dedicação exclusiva

Coordenador/P0 2 - Sócio 2 - Tempo Integral

Chefe de Equipe/P1 3 - Empregado CLT 3 - Tempo Parcial

Engenheiro Residente/P2 4 - Autônomo 4 - Outros (especificar)

Membro de Equipe Sênior/P3 5 - Compromisso Futuro

Membro de Equipe Júnior, Engenheiro Auxiliar/P4 6 - Diretor

Nome da Empresa Licitante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Representante Legal:

OBSERVAÇÃO:

RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TECNICO-

PROFISSIONAL 

Nº DE ORDEM
NOME DO

PROFISSIONAL

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA

FUNÇÃO (I) NÍVEL (II)

CÓDIGOS

VINCULAÇÃO (III) REGIME (IV)
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QUADRO 04

Data de Admisssão: Especialização: Data de Nascimento: Nacionalidade:

Nº Esclarecimento de Ensino ou Entidade Localidade: Duração:

Atestado/Certidão nº      CAT nº Página
Função 

Desempenhada

2 - Sua concordância para ser incluído na equipe, nas atividades e niveis definidos.

3 - Seu compromisso de estar disponível no período proposto.

1 - Seu conhecimento e anuência sobre os dados fornecidos. (II) Informações adicionais devem constar no verso do quadro.

(III) O DNIT se reserva o direito de exigir, para fins de verificação, documentos, em original,

comprobatórios das informações fornecidas.

Endereço:

Nome do Informante:

Indicado para a Função: Assinatura do Técnico:

Qualificação: Assinatura do Informante:

Discriminação

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Ano de Conclusão:

Período de Execução

(I) ASSINATURA DO TÉCNICO REPRESENTANTE:

Nome da Empresa Licitante: Nome do Técnico:

INSTRUÇÃO (APENAS 3º GRAU), CURSOS DE EXTENSÃO, APERFEIÇOAMENTO, PÓS GRADUAÇÃO, ETC.

IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA

Identificação dos serviços executados
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

Papel timbrado da licitante 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT 

 

RDCi ELETRÔNICO Nº 0216/2020-00 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 

......................................., pelo preço global de R$ _________ (_______________________), 

para execução em ____ (____) dias consecutivos, conforme Planilha de Preços anexa. 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução 

dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, 

máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação ao DNIT. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 

como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização do DNIT, assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com 

as especificações. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_____) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, 

Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, como representante desta Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO) 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços 
objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 
CNPJ / MF sob o nº......................... 

 
Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 111 da Lei n.º 8.666/93, cedemos ao 

DNIT, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza 

patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta 

licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a 

existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração 

dos mesmos. 
 
Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas do DNIT em 

relação aos citados serviços: 
 
1 – O DNIT poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu 
exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 
independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 
9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 
 
2 – O DNIT poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da 

forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos 

ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se 

houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de 

alteração dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, 

conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g” 
 
3 – O DNIT poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou 

localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações 

técnicas que considerar necessárias, sendo que o DNIT não nos CE remunerará por essa 

reutilização. 
 
Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor 

os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério do DNIT: 
 
 o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com 

destaque, a inscrição “PROPRIEDADE DO DNIT; e se for o caso, os nomes de títulos e registros 

profissionais dos autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais 

estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais 

autores empregados do DNIT ou não. 

  
Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das 
obras. 

 

.................................,........de.................de ........  

-------------------------------------------------------------------------- 

[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL]  
[IDENTIDADE] – [CPF / MF] 
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ANEXO VII - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA 

GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

__________________________________________ (identificação do 

licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, 

o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA o(a) 

(Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), para os fins do Anexo VII-B da 

Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017,da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do 

RDCi n. 0216/2020-00: 

 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores 

alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos 

aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver 

falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores 

alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, e aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a 

instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia da(o) 

(Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também terá permanente 

autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de 

qualquer intervenção da titular da conta.  

 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 

pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, 

caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual. 

 

 

 

 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Ref.: RDCi Eletrônico nº 0216/2020-00 

 

 

Atestamos que o (a) Sr. (ª)_______________________________________________, 

na qualidade de profissional indicado pela 

empresa_________________________________________________, 

CNPJ________________________________________, telefone (____)____________, 

compareceu no ___________________________________________ e efetuou visita aos 

locais dos postos onde serão prestados os serviços, conforme especificado em Edital. 

 

 

________________, _______ de__________________ de ______.  

 

 

[Obs.: Caso a licitante opte por não realizar a vistoria ao local, deverá declarar que 

assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão, 

conforme subitem … do edital.]  

 

_____________________________________________ 

Assinatura e matrícula do servidor responsável 

______________________________________________ 

Assinatura do profissional indicado pela Empresa 

 

Assinatura e carimbo  
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ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 
 
AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 
 

 

Ref.: RDCi ELETRÔNICO Nº 0216/2020-00 
 

 

Pelo presente termo, declaramos ter ciência de que a Garantia de Cumprimento do 

Contrato nº  
______________, relativa ao Termo de Contrato nº ________________, será analisada 
pelo DNIT após a assinatura do retrocitado Termo de Contrato pelas partes contratantes, 

e que eventuais ajustes, correções ou complementações de dados verificados em sua 
análise serão atendidos por esta EMPRESA, mediante endosso ou apresentação de nova 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de notificação. 

 

_________________, ___ de ________________ de 

_____. 
 
 
 
 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-

DNIT  
SAN Q.03 BL. A - ED.NÚCLEO DOS TRANSPORTES - BRASÍLIA – DF 
 
 

Ref.: RDCi ELETRÔNICO Nº 0216/2020-00 

 

Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 

o Sr.  
___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em 

__/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) 

________, Fax (___) _________, E-mail  
____________________ como representante desta Empresa. 
 
Atenciosamente, 
 

_________________, ___ de ________________ 

de _____. 

 

____________________________________________  
FIRMA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XI - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

 

REFERÊNCIA:  QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO A SER 

RDCi ELETRÔNICO 0216/2020-00 UTILIZADO NAS OBRAS/SERVIÇOS 

  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:______________________________________ 

    

    

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO 

 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA  
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme consta no Edital em tela, comprometemo-nos a exercer atividades nos 

serviços objeto da licitação em referência.  

 .........................................,........de.........................  

de 

201

_. 

Cientes:   

__________________________ __________________________  

Assinatura Assinatura  

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo:  

___________________________

_ ___________________________  

Assinatura Assinatura  

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo:  
 

_______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

______________________________________________________________ 
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ANEXO XII - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO (MODELO) 

 

AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT 

SAN Q.03 Bl. A - Ed. Núcleo dos Transportes - Brasília – DF 

 
Pela presente Carta de Fiança, o Banco.........................................................., com sede 

........................, CNPJ/MF nº ..........................., por si diretamente e seus sucessores, se obriga 

perante a DEPARTAMENTONACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-

DNIT, com sede em Brasília, Distrito Federal, CNPJ/MF nº 00352294/0001-10, em caráter 

irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos 

benefícios estatuídos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, da firma 

............................................................, com sede ............................, CNPJ/MF 

nº............................., da importância de R$ .................................., correspondente a __% (_____ 

por cento) do valor do Contrato decorrente da RDCi Nº 0216/2020-00. 
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa 

Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa Afiançada 

e a DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT 

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este 

Banco a pagar a DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES-DNIT, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela 

mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta 

fiança. 

Esta Carta de Fiança, vigorará pelo prazo de ___ (___) meses corridos, ou até a extinção de todas 

as obrigações assumidas por nossa Afiançada mediante o referido Contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para 

o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante 

ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese do DEPARTAMENTO 

NACIONAL DEINFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT se ver compelido a ingressar 

em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente garantia. 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 

aplicáveis e, que, os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e 

que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade 

federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

 

.................................... (.......), ....... de ....................de 200.... 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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ANEXO XIII - MINUTA CONTRATO 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTRA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

 

PROCESSO Nº. XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/20XX 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E A 

EMPRESA 

.............................................................   

 

 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico federal vinculado ao Ministério dos 

Transportes, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo 

dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. ........................, neste ato 

representado pelo Diretor Geral (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado 

pela Portaria nº. ....................., de ......./....../..........., e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº .................., de ......./....../..........., 

publicada em ......./....../..........., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa .........................................., inscrita sob o CNPJ 

.............................., com sede na .............................., CEP ..................., no município de 

....................., denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

................................, portador da Carteira de Identidade nº ..............................., e CPF nº 

................................, tendo em vista o que consta no Processo nº ....................................., 

e o resultado final do RDCi nº 0216/2020-00, com fundamento na Lei n° 12.462/2011, 

no Decreto nº 7.581/2011 e na Lei n° 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa 
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SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017 e suas alterações, e Instrução Normativa vigente 

no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR e 

vincula- se ao Edital n.º...........,e seus anexos, bem como à proposta da CONTRATADA, 

constante do Processo Administrativo nº .........................................................- DNIT. 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, instruído no 

Processo Administrativo nº ...........................-DNIT, cujo resultado foi homologado em 

____/____/____ pela autoridade competente do DNIT, ratificada por meio de 

deliberação da Diretoria Colegiada na data ____/____/____, constante do Relato nº 

.................., incluído na Ata nº ............................., que aprovou o Relato DIREX nº 

........................ mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação integrada de 

..........................................................., conforme condições, quantidades, exigências e 

especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e 

na proposta da Contratada. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de RDC e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo total do empreendimento é de 1080 (mil e oitenta) dias consecutivos, sendo 

Execução (Projetos e Obras): 900 dias, Vigência: 1080 dias, e deverá atender as 

Especificações do DNIT e Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo o período do 

contrato.  

2.1.1. Ordem de Início de Serviço da Elaboração de Projeto: A 

Ordem de Início de Serviço para a Elaboração dos Projetos será 

dada pela área gestora do contrato ou pela Superintendência 

Regional do DNIT no Estado do Amazonas. 

2.1.2. Ordem de Início de Serviço da Obra: A Ordem de Início de 

Serviço para a Execução das Obras será dada pela área gestora do 

contrato ou pela Superintendência Regional do DNIT no Estado 

do Amazonas, apenas a partir de Projeto Executivo aceito pelo 

DNIT. 
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2.1. O prazo total do empreendimento é de 1080 (mil e oitenta) dias consecutivos, sendo 

Execução (Projetos e Obras): 900 dias, Vigência: 1080 dias, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. Ordem de Início de Serviço da Elaboração de Projeto: A Ordem de 

Início de Serviço para a Elaboração dos Projetos será dada pela área gestora do 

contrato ou pela Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas. 

2.1.2. Ordem de Início de Serviço da Obra: A Ordem de Início de Serviço para 

a Execução das Obras será dada pela área gestora do contrato ou pela 

Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amazonas, apenas a partir de 

Projeto Executivo aceito pelo DNIT. 

2.1.3. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto 

estar contemplado na meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual 

YYYY, conforme art. 57, I da Lei de Licitações. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou 

evento para o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no 

Termo de Referência e Atos Preparatórios. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de ........., contados a partir do marco supra 

referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 

justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 

devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

2.4. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 

contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no 

Termo de Referência e Atos Preparatórios, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ................... (.....................................) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem 

como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de é fixo e irreajustável, porém poderá ser 

corrigido anualmente, mediante requerimento da contratada, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir mês-base / data-base do orçamento constante do 
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Edital e seus anexos, pela variação do índice ..................... ou outro que vier a 

substituí-lo 

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20....,  na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência e Atos Preparatórios. 

5.1.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, 

trabalhistas e fiscais; 

5.1.2 O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços contratados; 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência e Atos Preparatórios, e ainda: 

6.1.1. A garantia, em valor correspondente a cinco por cento do valor do contrato, 

limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos 

empregados da contratada, que venham a participar da execução dos serviços 

contratados, somente será liberada ante a comprovação de que a contratada 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até 

noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme 
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estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação 

que rege a matéria. 

6.1.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 

sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

6.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento 

das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra 

atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-

F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6.3.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... 

(.......................), na modalidade de .............................., correspondente a ..........% 

(............ por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as 

condições previstas no Edital. 

6.4.  regime jurídico da garantia é aquele previsto em edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA E 

RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura 

deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, as apólices de Seguro Risco 

de Engenharia e Responsabilidade Civil Profissional, conforme estabelecido no item 

9 do Edital. 

7.1.1. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil 

Profissional (RCP) vigorarão durante o período de execução da obra, ficando 

sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir 

correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar 

prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução 

da obra. 

7.1.2. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência 

estendida por prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

7.1.3. A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP 

e apresentar junto com a medição o comprovante de adimplemento, sob pena 

de inexecução parcial do contrato. 

7.2. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia: 
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7.2.1. Cobertura Básica de Obras Civis em construção e Instalações e Montagens 

(OCC/IM) - Garante os danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no 

local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza (vendaval, queda de 

granizo, queda de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, 

explosão, desabamento, entre outros).  

7.2.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem 

por cento) do valor do contrato.  

7.2.2. Coberturas Adicionais  

7.2.2.1. Erro na elaboração do Projeto e na execução da obra/serviço: 

cobre danos causados à obra decorrentes de erro de projeto e na sua 

execução, mais prejuízos ocorridos durante reposição, reparo ou 

retificação. Excluem-se os custos que seriam suportados pelo Segurado 

para retificar o defeito original, incluindo o transporte, os tributos e 

despesas afins, se este defeito tiver sido descoberto antes do sinistro.  

7.2.2.1.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 100% (cem 

por cento) do valor do contrato.  

7.2.2.2. Responsabilidade Civil Geral e Cruzada: cobre os danos materiais 

e/ou corporais, involuntariamente causados a terceiros que não tenham 

relação com a obra, em decorrência dos trabalhos pertinentes a ela e/ou 

instalação. Nesta cobertura, a responsabilidade se estende aos participantes 

da apólice do segurado principal e demais cossegurados, como se cada um 

tivesse feito uma apólice em separado, em que todos são considerados 

terceiros entre si. Além de garantir indenização para danos a terceiros, 

cobre gastos com honorários de advogados. Essa garantia deverá se 

estender para Erro de Projeto.  

7.2.2.3. Para contratos com valores até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 

de reais), o limite mínimo segurado será de 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, com mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

Processo nº 50600.054321/2013-66 Página 16 de 143  

7.2.2.4. Para contratos com valores superiores à R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) e até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), o 

limite mínimo segurado será de 8% (oito por cento) do valor do contrato, 

com mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

7.2.2.5. Para contratos com valores superiores à R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) e até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
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reais), o limite mínimo segurado será de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, com mínimo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais);  

7.2.2.6. Para contratos com valores acima de R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais), o limite mínimo segurado será de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais).  

7.2.3. Responsabilidade Civil do Empregador: garante a 

Responsabilidade Civil do Segurado em caso de acidentes dentro 

do canteiro de obras e/ou durante o translado dos empregados da 

obra para residência ou da residência para a obra em caso do 

transporte por conta do segurado, que resulte em morte e / ou 

invalidez (total ou parcial) permanente de funcionários registrados 

ou com contrato de trabalho.  

7.2.3.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte 

por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

7.2.4. Propriedades Circunvizinhas e Canteiro de Obras: cobre danos 

materiais a bens de propriedade do segurado ou bens de terceiros 

sob a sua guarda, custódia ou controle, localizados em propriedade 

circunvizinha ou no canteiro de obras, e necessários à execução 

dos serviços.  

7.2.4.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato, com limite de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais).  

7.2.5. Lucros Cessantes: cobre as indenizações decorrentes de perdas 

financeiras, lucros cessantes, lucros esperados e quaisquer outras 

despesas emergentes, desde que resultantes de danos físicos e/ou 

corporais resultantes da execução dos serviços/obras contratados.  

7.2.5.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte 

por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

7.2.6. Manutenção Ampla: Cobre os danos físicos acidentais às coisas 

seguradas, causados pelos empreiteiros segurados, no curso das 

operações por eles realizadas para fins de cumprimento das 

obrigações assumidas na cláusula de manutenção do contrato ou 

verificadas durante o período de manutenção, porém consequentes 

de ocorrência havida no local do risco (canteiro de obras) durante 

o período segurado da obra. Essa garantia inicia-se após o final da 
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cobertura básica, desde que a obra tenha sido concluída, e tem 

duração de 06 (seis) meses.  

7.2.6.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem 

por cento) do valor do contrato.  

7.2.7. Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho 

adicional de mão de obra em dias de feriados, finais de semana, 

período noturno e/ou envio por um meio de transporte Processo nº 

50600.054321/2013-66 Página 17 de 143 rápido (exceto 

aeronave), para evitar atraso no cronograma da obra, em função de 

sinistro ocorrido.  

7.2.7.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco 

por cento) da cobertura Básica 9.2.8. Tumultos: cobre despesas com danos 

causados por tumulto e greve.  

7.2.7.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco 

por cento) da cobertura Básica. 

7.2.8. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do 

local, em função de riscos cobertos pelo seguro.  

7.2.8.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco 

por cento) da cobertura Básica. 

7.2.9. Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistros: cobre despesas 

com providências de emergência para conter as consequências de 

prejuízo decorrente de riscos cobertos pelo seguro.  

7.2.9.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor 

mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais)  

7.2.10. Danos Morais: cobre danos morais diretamente 

decorrentes de danos materiais e / ou de danos corporais causados 

a terceiros durante os trabalhos pertinentes à obra.  

7.2.10.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte 

por cento) da cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

7.3. Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional  

7.3.1. Erros e Omissões: danos materiais e / ou corporais consequentes 

de atos de negligência, imperícia e/ou imprudência, cometidas pelo 

Segurado contra terceiros;  
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7.3.2. Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que 

resultante de um risco coberto pelo presente seguro;  

7.3.3. Danos Morais decorrentes de Ações ou Omissões cometidas pelo 

Segurado, contra terceiros, no exercício de suas atividades 

profissionais;  

7.3.4. Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob 

responsabilidade do Segurado;  

7.3.5. Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas 

relacionadas com o processo e a defesa do Segurado. O Advogado 

é de livre escolha do segurado e há a antecipação de honorários.  

7.3.6. Gerenciamento de Crise de Imagem, custos de contratação de 

empresa especializada em serviços de comunicação e assessoria de 

imagem para amenizar os prejuízos à imagem, honra ou reputação 

do segurado, decorrentes de vazamento de informações sigilosas. 

Processo nº 50600.054321/2013-66 Página 18 de 143 9.3.7. 

Tempo da Reclamação e Prazo Complementar: A apólice deverá, 

obrigatoriamente, possibilitar a apresentação de reclamações 

durante a execução do contrato e ainda durante o prazo 

complementar de 36 (trinta e seis) meses.  

7.4. Subcontratados: as garantias do seguro passam a ser estendidas para os 

subcontratados na responsabilidade que couber ao segurado.  

7.5. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com limite 

mínimo de indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral 

do contrato, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Quando se 

tratar de consórcio, as garantias de Cumprimento do Contrato e Risco de Engenharia 

poderão ser apresentadas integralmente pela EMPRESA líder do consórcio, ou por 

cada uma das EMPRESAS integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta pelo regime de 

Contratação Integrada. 

8.2. A fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE está prevista no Termo de 

Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência 

e Atos Preparatórios, anexos do Edital, e ainda: 

9.2. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência Termo 

de Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital, e ainda:  

9.2.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 

que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:  

9.2.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

9.2.1.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 

adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-

saúde, quando for devido; 

9.2.1.3. Aos depósitos do FGTS; e  

9.2.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato.  

9.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da Contratada são estabelecidas no Termo de Referência e 

Atos Preparatórios, anexos do Edital, e ainda: 

10.2. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução deste contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  



Processo nº 50600.037876/2014-24 

Página 68 de 72 

 

 

 

 

 

10.2.1.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços 

as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações 

e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 

Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

10.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 

8.666/93. 

10.2.3.  Apresentar declaração de que garante aos seus 

trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 

de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

10.2.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos 

preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

10.2.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da 

contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

10.2.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, 

aceito pela Administração, para representá-la na execução do 

contrato; 

10.2.7. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 

colocados à disposição da Contratante; 

10.2.7.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 

FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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10.2.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na 

comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da 

falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

10.2.7.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 

notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas 

verbas. 

10.2.7.4. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou 

implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 

decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.  

10.2.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos 

trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 

2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO 

E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma 

das seguintes hipóteses:  

11.1.1. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

devido a caso fortuito ou força maior;  

11.1.2. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de 

cobertura de seguros oferecidos no Brasil à época de sua 

ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de Risco são de 

responsabilidade da contratada.  

11.1.3. Necessidade de alteração do projeto ou das 

especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da 

contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, 

observados os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93.  

11.2. Da Alocação de Risco  

11.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as 

responsabilidades do Contratante e do Contratado na execução do 

contrato. Com base na Matriz de Risco é que são definidas as 

diretrizes das cláusulas contratuais.  
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11.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por 

todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem 

limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO 1A e 

1B.  

11.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados 

ao objeto do ajuste cuja responsabilidade é do Contratante, 

conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO 1A e 1B.  

11.2.4. Constitui peça integrante do contrato, 

independentemente de transcrição no instrumento respectivo, o 

Anexo D do AP – Matriz 1A e 1B.  

11.2.5. O termo risco no contrato é designado como um evento 

ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo 

menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado 

evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito 

pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 

probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere 

provável prejuízo econômico.  

11.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é 

realizada com base nas informações da Matriz de Risco 1A e 1B.  

11.2.7. A contratada declara:  

10.2.7.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por 

ela assumidos no contrato; e  

10.2.7.2 Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua 

proposta.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência e Atos Preparatórios, anexos do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RESCISÃO 

13.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e Atos 

Preparatórios, anexos do Edital. 

13.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

em relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções. 

13.6.  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação 

ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do 

contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte 

da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do 

Decreto n.º 9.507, de 2018). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Fica vedada a celebração de alterações contratuais a este contrato, sendo 

resguardado as exceções previstas no art. 9°, §4°, da Lei 12.462/11. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável(is) legal(is) da CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

Responsável(is) legal(is) da CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

Nome:_________________________________________CPF___________________ 

       Nome:________________________________________   CPF___________________ 

 


